
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

ATO DA MESA Nº 02/2021

A Mesa da Câmara Municipal de Pendências, no uso de suas atribuições legais, etc.
CONSIDERANDO a necessidade de remanejar dotações orçamentárias no orçamento
vigente da Câmara Municipal, cominado com o artigo 18 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Pendências.
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar o Setor de Contabilidade a Remanejar dotações orçamentárias do
Quadro de Detalhamento de Despesas, do Orçamento da Câmara Municipal, nos termos
da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964, e do artigo 7º, inciso III da Lei
Municipal nº 717/2020, de 15 de dezembro de 2020.
Art. 2º - O valor a ser remanejado de dotações orçamentárias é de R$ 170.000,00(Cento
e setenta mil reais), de acordo com o anexo I deste Ato.
Art.  3º  -  Constitui  fonte de recursos para cobrir  o  remanejamento apresentado,  a
anulação parcial ou total de dotações, ocorrida no mês de agosto de 2021, constituído
no Anexo II do presente Ato.
Art. 4º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Câmara Municipal de Pendências (RN), 02 de agosto de 2021.
 
Alexandre Pereira de Araújo Montenegro
Presidente
 
Isac Carlos dos Santos                           Tâmara Jucélia Rodrigues Galvão Avelino
         1º Secretário                                                          2º Secretário
 
ANEXO I
 
01.PODER LEGISLATIVO
01.01 – CÂMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2001               -     Manutenção dos Serviços da Câmara
3390.11.00                           -    Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
06 - Código Redutor            -    Valor     R$ 170.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO   -     Valor     R$   170.000,00
 
ANEXO II
01.PODER LEGISLATIVO
01.01 – CÂMARA MUNICIPAL
01.031.0001.1001               -     Const. Ref.Equip.da Sede da Câmara Municipal
4490.51.00                          -      Obras e Instalações
001 - Código Redutor          -      Valor     R$ 20.000,00
4490.52.00                           -     Equipamentos e Material Permanente
002 - Código Redutor           -     Valor     R$ 30.000,00
4590.61.00                           -     Aquisição de Imóveis
004 - Código Redutor           -    Valor     R$ 5.000,00
01.031.0001.2001                -    Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal
3190.04.00                           -    Contratação por Tempo Determinado
005 – Código Redutor          -    Valor     R$ 5.000,00
3190.92.00                           -    Despesas de Exercícios Anteriores
008 – Código Redutor          -   Valor     R$ 20.000,00
3390.35.00                           -   Serviços de Consultoria
010 – Código Redutor         -    Valor     R$ 10.000,00
3390.33.00                          -   Passagens e Despesas com Locomoção
011 – Código Redutor         -   Valor     R$ 4.000,00
3390.35.00                          -   Serviços de Consultoria
012 – Código Redutor          -  Valor     R$ 7.000,00
3390.36.00                           -  Outros Serviços de Terceiros – PF
013 – Código Redutor          -  Valor     R$ 13.000,00
3390.39.00                           -   Outros Serviços de Terceiros – PJ
014 – Código Redutor          -   Valor     R$ 45.000,00
3390.41.00                           -   Contribuições
015 – Código Redutor          -  Valor     R$ 5.000,00
3390.92.00                           -  Despesas de Exercícios Anteriores
016 – Código Redutor           -   Valor     R$ 1.000,00
3390.93.00                            -  Indenizações e Restituições
017 – Código Redutor            -  Valor     R$ 5.000,00
TOTAL REMANEJADO          -   Valor     R$   170.000,00
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